
 
 

ESTADO DO PARÁ MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N.º 002/2025 – PMP 

ERRATA Nº 02/2025 

 
O Prefeito Municipal de Parauapebas - PA, no uso de suas atribuições, torna pública, para ciência dos interessados, 
retificações do Edital n°002/2025 – PMP que visa a realização do Processo Seletivo Simplificado para funções 
correspondentes ao quadro de pessoal da Prefeitura, conforme a seguir especificado, permanecendo inalterados 
os demais itens, subitens e anexos do edital supracitado. 
 

Onde Lê 
 
 

ANEXO III – CRONOGRAMA 
 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município 13/10/2025 

Impugnação do Edital  
14 e 15/10/2025 até às 

14:30h 

Respostas às Impugnações 16 e 17/10/2025 

Primeira Fase: Período de Inscrição pela Internet 
(https://pss.parauapebas.pa.gov.br/), com a devida anexação 
documental comprobatória e curricular, conforme exigido no 
Edital e com a opção de concorrer as Vagas   reservadas à PcD. 

20 à 23/10/2025 até às 
23hs e 59 min. 

Segunda Fase: Análise Documental e Curricular 24/10 à 07/11/2025 

Divulgação do resultado preliminar da segunda fase 10/11/2025 

Período para interposição contra o resultado preliminar da 
segunda fase 

11 e 12/11/2025 até às 
14h 

Período de análise dos recursos 13 à 14/11/2025 

Divulgação do resultado definitivo da segunda fase e 
Convocação para entrevista 

17/11/2025 

Terceira Fase: Entrevista 18/11 à 02/12/2025 

Divulgação do resultado preliminar da terceira fase 04/12/2025 

Período para interposição contra o resultado preliminar da 
terceira fase 
 

05 e 06/12/2025 até às 
14h 

Período de análise dos recursos 08 à 09/12/2025 

Divulgação do resultado definitivo da terceira fase 10/12/2025 

Divulgação Homologação do Resultado Definitivo do Processo  10/12/2025 

  



Leia-se 
 
 

ANEXO III – CRONOGRAMA 
 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município 13/10/2025 

Impugnação do Edital  
14 e 15/10/2025 até às 

14:30h 

Respostas às Impugnações 16 e 17/10/2025 

Primeira Fase: Período de Inscrição pela Internet 
(https://pss.parauapebas.pa.gov.br/), com a devida anexação 
documental comprobatória e curricular, conforme exigido no 
Edital e com a opção de concorrer as Vagas   reservadas à PcD. 

21 à 24/10/2025 até às 
23hs e 59 min. 

Segunda Fase: Análise Documental e Curricular 27/10 à 10/11/2025 

Divulgação do resultado preliminar da segunda fase 11/11/2025 

Período para interposição contra o resultado preliminar da 
segunda fase 

12 e 13/11/2025 até às 
14h 

Período de análise dos recursos 14 à 17/11/2025 

Divulgação do resultado definitivo da segunda fase e 
Convocação para entrevista 

18/11/2025 

Terceira Fase: Entrevista 19/11 à 03/12/2025 

Divulgação do resultado preliminar da terceira fase 04/12/2025 

Período para interposição contra o resultado preliminar da 
terceira fase 
 

05 e 06/12/2025 até às 
14h 

Período de análise dos recursos 08 à 09/12/2025 

Divulgação do resultado definitivo da terceira fase 10/12/2025 

Divulgação Homologação do Resultado Definitivo do Processo  10/12/2025 

  
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Onde lê 
 

12.4. Serão admitidos recursos quanto ao indeferimento de inscrições, relação de candidatos que concorre na 
condição de PcD, resultado preliminar quanto à análise curricular do Processo Seletivo Simplificado. 
 

Leia-se 
 

12.4. Serão admitidos recursos quanto ao indeferimento de inscrições, relação de candidatos que concorre na 
condição de PcD, resultado preliminar quanto à análise curricular do Processo Seletivo Simplificado e resultado 
preliminar quanto à fase de Entrevista. 

 
 
 



 
Onde Lê 

 
 
 

ANEXO II  
DAS FUNÇÕES - PRÉ REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, SALÁRIO E CARGA HORÁRIA 

 

FUNÇÃO PRÉ- REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO BASE  
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

PROFESSOR ÁREA 1 

 Curso Superior de 
Licenciatura em Pedagogia, 

com habilitação em Educação 
Infantil. 

1. Ministrar aulas na Educação Infantil e Ensino fundamental, na área 
de atuação, garantindo a efetivação do processo ensino - 
aprendizagem; 2. Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores 
éticos. 3. Ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, ensinando o 
conteúdo de forma crítica e construtiva, proporcionando o 
desenvolvimento de capacidade e competências. 4. Participar do 
processo de elaboração e execução do projeto político pedagógico 
da escola. 5. Cumprir plano de trabalho, segundo o Projeto 
pedagógico de sua unidade escolar; 6. Avaliar o desempenho dos 
alunos, com registro de notas, bem como registros descritivos, de 
acordo com as normas do Sistema de Ensino; 7. Comprometer-se 
com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos 
os alunos o direito à aprendizagem. 8. Desenvolver atividades de 
recuperação da aprendizagem para os alunos que dela necessitarem. 
9. Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o 
desenvolvimento de autoimagem positiva, de autoconfiança, 
autonomia e respeito entre os alunos.10. Elaborar/selecionar/utilizar 
materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos. 11. 
Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o 
desenvolvimento do processo educativo. 12. Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento educacional dos alunos, 
proporcionando-lhes oportunidades para seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem. 13. Busca numa perspectiva de 
formação profissional continuada, o aprimoramento do seu 
desempenho através de participação em grupos de estudos, cursos, 
eventos e programas educacionais. 14. Manter todos os documentos 

R$ 5.552,92 200h  



pertinentes a sua área de atuação devidamente atualizados, 
registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema 
de ensino. 15. Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno. 16. Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, 
articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar. 17. 
Participar e/ou empreender atividades extracurriculares da escola e 
dos alunos. 18. Responsabilizar-se pela recuperação paralela e 
periódica dos alunos visando a aprendizagem. 19. Executar e cumprir 
a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo 
aprovado para realização das aulas e outras atividades. 20. Propor e 
realizar projetos específicos na sua ação pedagógica. 21. Apresentar 
relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho 
dos alunos e da tarefo docente, quando solicitado. 22. Elaborar e 
desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade 
pelos alunos, desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo 
escolar; 23. Colaborar e comparecer às festividades, reuniões e 
outras promoções, quando convocado pelo Diretor da escola ou pela 
Secretaria Municipal de Educação; 24. Participar de discussões e 
decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe 
e de Escola; 25. Participar de reuniões, capacitações, programas de 
aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 26. Participar 
integralmente dos períodos dedicados a reuniões, planejamento e à 
avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; 27. Participar da integração Escola x 
Família x Comunidade, visando à criação de condições favoráveis de 
participação no processo ensino-aprendizagem; 28. Executar 
atividades correlatas. 

PROFESSOR  ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 
LETRAS – 
(LÍNGUA 

PORTUGUESA 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em Letras, 

com habilitação em língua 
Portuguesa, fornecido por 

instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério 

da Educação – MEC 

1. Ministrar aulas na Educação Infantil e Ensino fundamental, na área 
de atuação, garantindo a efetivação do processo ensino - 
aprendizagem;  
2. Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos.  
3. Ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, ensinando o 
conteúdo de forma crítica e construtiva, proporcionando o 
desenvolvimento de capacidade e competências. 

R$ 5.552,92 200h  



PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 

MATEMÁTICA 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 

Matemática, fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério 

da Educação – MEC 

 4. Participar do processo de elaboração e execução do projeto 
político pedagógico da escola. 5. Cumprir plano de trabalho, segundo 
o Projeto pedagógico de sua unidade escolar;  
6. Avaliar o desempenho dos alunos, com registro de notas, bem 
como registros descritivos, de acordo com as normas do Sistema de 
Ensino;  
7. Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, 
garantindo a todos os alunos o direito à aprendizagem.  
8. Desenvolver atividades de recuperação da aprendizagem para os 
alunos que dela necessitarem.  
9. Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o 
desenvolvimento de autoimagem positiva, de autoconfiança, 
autonomia e respeito entre os alunos.  
10. Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando 
estimular o interesse dos alunos.  
11. Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o 
desenvolvimento do processo educativo. 
12. Planejar, executar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento 
educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para 
seu melhor aproveitamento na aprendizagem.  
13. Busca numa perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento do seu desempenho através de participação em 
grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais.  
14. Manter todos os documentos pertinentes a sua área de atuação 
devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os 
resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros 
administrativos adotados pelo sistema de ensino.  
15. Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno.  
16. Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, 
articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar. 
17. Participar e/ou empreender atividades extracurriculares da 
escola e dos alunos. 
18. Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando a aprendizagem. 
19. Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola 
dentro do calendário letivo aprovado para realização das aulas e 
outras atividades. 
20. Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica.  

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 

GEOGRAFIA 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 

Geografia, fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério 

da Educação – MEC 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 
HISTÓRIA 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
História, fornecido por 

instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério 

da Educação – MEC. 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 
CIÊNCIAS 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Ciências, fornecido por 

instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério 

da Educação – MEC 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 

PLENO EM ARTE 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 

Educação Artística, fornecido 
por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação – 

MEC. 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 

Educação Física, fornecido 
por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação – 

MEC; Registro no Conselho de 

R$ 5.552,92 200h  



  Educação Física. 21. Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do 
desempenho dos alunos e da tarefo docente, quando solicitado. 
22. Elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica 
da realidade pelos alunos, desenvolvendo os conteúdos propostos 
no currículo escolar; 
23. Colaborar e comparecer às festividades, reuniões e outras 
promoções, quando convocado pelo Diretor da escola ou pela 
Secretaria Municipal de Educação;  
24. Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação 
conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e de Escola; 
25. Participar de reuniões, capacitações, programas de 
aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado;  
26. Participar integralmente dos períodos dedicados a reuniões, 
planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao 
seu desenvolvimento profissional; 
27. Participar da integração Escola x Família x Comunidade, visando à 
criação de condições favoráveis de participação no processo ensino-
aprendizagem;  
28. Executar atividades correlatas. 

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 

CIÊNCIAS DA 
RELIGIÃO (ENSINO 

RELIGIOSO) 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Ciências da Religião, 

fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação 

– MEC. 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 

LETRAS/ 
HABILITAÇÃO – 

LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 

(INGLÊS) 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em Letras, 

com habilitação em Inglês, 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação 

– MEC. 

R$ 5.552,92 200h  



 
 

Leia-se 
 

 

ANEXO II  
DAS FUNÇÕES - PRÉ REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, SALÁRIO E CARGA HORÁRIA 

 

FUNÇÃO PRÉ- REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO BASE  
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

PROFESSOR ÁREA 1 

 Curso Superior de 
Licenciatura em Pedagogia, 

com habilitação em Educação 
Infantil. 

1. Ministrar aulas na Educação Infantil, na área de atuação, 
garantindo a efetivação do processo ensino - aprendizagem; 2. 
Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos. 3. Ministrar 
os dias e horas-aula estabelecidos, ensinando o conteúdo de forma 
crítica e construtiva, proporcionando o desenvolvimento de 
capacidade e competências. 4. Participar do processo de elaboração 
e execução do projeto político pedagógico da escola. 5. Cumprir 
plano de trabalho, segundo o Projeto pedagógico de sua unidade 
escolar; 6. Avaliar o desempenho dos alunos, com registro de notas, 
bem como registros descritivos, de acordo com as normas do 
Sistema de Ensino; 7. Comprometer-se com o sucesso de sua ação 
educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito à 
aprendizagem. 8. Desenvolver atividades de recuperação da 
aprendizagem para os alunos que dela necessitarem. 9. Promover a 
saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento 
de autoimagem positiva, de autoconfiança, autonomia e respeito 
entre os alunos.10. Elaborar/selecionar/utilizar materiais 
pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos. 11. Propor, 
executar e avaliar alternativas que contribuam para o 
desenvolvimento do processo educativo. 12. Planejar, executar, 
acompanhar e avaliar o desenvolvimento educacional dos alunos, 
proporcionando-lhes oportunidades para seu melhor 
aproveitamento na aprendizagem. 13. Busca numa perspectiva de 
formação profissional continuada, o aprimoramento do seu 
desempenho através de participação em grupos de estudos, cursos, 
eventos e programas educacionais. 14. Manter todos os documentos 

R$ 5.552,92 200h  



pertinentes a sua área de atuação devidamente atualizados, 
registrando os conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos 
alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo sistema 
de ensino. 15. Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do 
aluno. 16. Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, 
articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar. 17. 
Participar e/ou empreender atividades extracurriculares da escola e 
dos alunos. 18. Responsabilizar-se pela recuperação paralela e 
periódica dos alunos visando a aprendizagem. 19. Executar e cumprir 
a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo 
aprovado para realização das aulas e outras atividades. 20. Propor e 
realizar projetos específicos na sua ação pedagógica. 21. Apresentar 
relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho 
dos alunos e da tarefo docente, quando solicitado. 22. Elaborar e 
desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade 
pelos alunos, desenvolvendo os conteúdos propostos no currículo 
escolar; 23. Colaborar e comparecer às festividades, reuniões e 
outras promoções, quando convocado pelo Diretor da escola ou pela 
Secretaria Municipal de Educação; 24. Participar de discussões e 
decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais 
integrantes da comunidade escolar através dos Conselhos de Classe 
e de Escola; 25. Participar de reuniões, capacitações, programas de 
aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; 26. Participar 
integralmente dos períodos dedicados a reuniões, planejamento e à 
avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; 27. Participar da integração Escola x 
Família x Comunidade, visando à criação de condições favoráveis de 
participação no processo ensino-aprendizagem; 28. Executar 
atividades correlatas. 

PROFESSOR  ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 
LETRAS – 
(LÍNGUA 

PORTUGUESA 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em Letras, 

com habilitação em língua 
Portuguesa, fornecido por 

instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério 

da Educação – MEC 

1. Ministrar aulas no Ensino Fundamental e a efetivação do 
processo ensino - aprendizagem;  
2. Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos.  
3. Ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, ensinando o 
conteúdo de forma crítica e construtiva, proporcionando o 
desenvolvimento de capacidade e competências. 
 4. Participar do processo de elaboração e execução do projeto 

R$ 5.552,92 200h  



PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 

MATEMÁTICA 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 

Matemática, fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério 

da Educação – MEC 

político pedagógico da escola. 5. Cumprir plano de trabalho, segundo 
o Projeto pedagógico de sua unidade escolar;  
6. Avaliar o desempenho dos alunos, com registro de notas, bem 
como registros descritivos, de acordo com as normas do Sistema de 
Ensino;  
7. Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, 
garantindo a todos os alunos o direito à aprendizagem.  
8. Desenvolver atividades de recuperação da aprendizagem para os 
alunos que dela necessitarem.  
9. Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o 
desenvolvimento de autoimagem positiva, de autoconfiança, 
autonomia e respeito entre os alunos.  
10. Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando 
estimular o interesse dos alunos.  
11. Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o 
desenvolvimento do processo educativo. 
12. Planejar, executar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento 
educacional dos alunos, proporcionando-lhes oportunidades para 
seu melhor aproveitamento na aprendizagem.  
13. Busca numa perspectiva de formação profissional continuada, o 
aprimoramento do seu desempenho através de participação em 
grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais.  
14. Manter todos os documentos pertinentes a sua área de atuação 
devidamente atualizados, registrando os conteúdos ministrados, os 
resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros 
administrativos adotados pelo sistema de ensino.  
15. Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno.  
16. Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, 
articulando-se com os pedagogos e com a comunidade escolar. 
17. Participar e/ou empreender atividades extracurriculares da 
escola e dos alunos. 
18. Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos 
alunos visando a aprendizagem. 
19. Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola 
dentro do calendário letivo aprovado para realização das aulas e 
outras atividades. 
20. Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica.  
21. Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 

GEOGRAFIA 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 

Geografia, fornecido por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério 

da Educação – MEC 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 
HISTÓRIA 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
História, fornecido por 

instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério 

da Educação – MEC. 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 
CIÊNCIAS 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Ciências, fornecido por 

instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério 

da Educação – MEC 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 

PLENO EM ARTE 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 

Educação Artística, fornecido 
por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação – 

MEC. 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 

Educação Física, fornecido 
por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação – 

MEC; Registro no Conselho de 

R$ 5.552,92 200h  



 
 
 
 
 
 

Parauapebas (PA), 20 de outubro de 2025. 
 

 
Aurelio Ramos de Oliveira Neto  

Prefeito Municipal de Parauapebas 

Educação Física. desempenho dos alunos e da tarefo docente, quando solicitado. 
22. Elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica 
da realidade pelos alunos, desenvolvendo os conteúdos propostos 
no currículo escolar; 
23. Colaborar e comparecer às festividades, reuniões e outras 
promoções, quando convocado pelo Diretor da escola ou pela 
Secretaria Municipal de Educação;  
24. Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação 
conjunta com os demais integrantes da comunidade escolar através 
dos Conselhos de Classe e de Escola; 
25. Participar de reuniões, capacitações, programas de 
aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado;  
26. Participar integralmente dos períodos dedicados a reuniões, 
planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao 
seu desenvolvimento profissional; 
27. Participar da integração Escola x Família x Comunidade, visando à 
criação de condições favoráveis de participação no processo ensino-
aprendizagem;  
28. Executar atividades correlatas. 

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 

CIÊNCIAS DA 
RELIGIÃO (ENSINO 

RELIGIOSO) 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Ciências da Religião, 

fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação 

– MEC. 

R$ 5.552,92 200h  

PROFESSOR ÁREA 2 -  
LICENCIADO 
PLENO EM 

LETRAS/ 
HABILITAÇÃO – 

LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 

(INGLÊS) 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em Letras, 

com habilitação em Inglês, 
fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação 

– MEC. 

R$ 5.552,92 200h  
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